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Carta Contrato nº. 003/2020: 

 

 

CONTRATADA 

NOME: Shirley Santana Pereira 

CPF 025.062.935-66 Telefone: (79) 99600-9927 E-mail: shirleysp2015@gmail.com 

Endereço: Rua I, Loteamento Rosa do Sol, 259, Bairro Soledade, Aracaju/SE. CEP 49089-389. 

 

CONTRATANTE 

Razão Social: Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe  

CNPJ: 13.045.588/0001-41 Telefone: (79) 3301-6807 E-mail: crcse@crcse.org.br 

Endereço: Av. Mário Jorge Menezes Vieira, 3140, Coroa do Meio, Aracaju/SE. CEP 49035-660. 

Representante: Vanderson da Silva Mélo (CPF nº. 596.345.965-68) 

Fiscal: Layana Tyara Campos Dertônio 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto deste contrato é a prestação de apoio administrativo à Assessoria Jurídica do CRCSE na 

propositura das ações de execução fiscal.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. As atividades contratadas dividem-se em três etapas sucessivas, a saber: 

2.1.1. Levantamento de todos os profissionais e organizações contábeis que possuem débitos 

relacionados aos exercícios de 2012 a 2018, que ainda não foram executados; 

2.1.2. Verificação da cobrança administrativa e emissão da CDA desses profissionais e 

posterior a) solicitação ao setor de cobrança que organize as pastas por profissional e que 

encaminhe para o Setor de Registro para que se verifique se há algum impedimento para 

a propositura da Ação de Execução Fiscal; b) solicitação ao setor de cobrança que dê 

andamento à cobrança administrativa a fim de emitir a CDA; 

2.1.3. Encaminhamento à Assessoria Jurídica da listagem de todos os profissionais que estão 

aptos a serem executados, por meio de relatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A presente Carta-Contrato é firmada por meio de processo 1248/2020, na modalidade dispensa de 

licitação nº. 002/2020, nos termos do Inciso II, do Artigo 24 da Lei nº 8.666/93, aplicáveis à execução 

desta Carta-Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos seguintes recursos orçamentários: 

 

6.3.1.3.02.01.021 – Serviços de Apoio Administrativo e Operacional  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. A vigência deste instrumento será da data de sua assinatura desta até o dia 28 de fevereiro de 

2020 ou até que haja a conclusão das etapas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO: 

6.1. O valor global do presente contrato é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), a ser 

quitado em forma de parcelas, conforme conclusão das etapas estabelecidas no Termo de Referência.  

 

6.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a 

serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e quaisquer outros necessários ao fiel e 

integral cumprimento do objeto deste Contrato. 
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6.3. O pagamento será efetuado, após a conclusão do curso, através de Ordem Bancária (ou de Ordem 

Bancária Fatura), em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, atestada pelo 

responsável pelo acompanhamento da execução do objeto desta Carta-Contrato. 

 

6.4. O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do 

contratado. 

6.4.1. A falta de regularidade fiscal ou trabalhista constitui motivo para rescisão contrato, 

execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração e a 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 

6.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte do CRCSE. 

 

6.6. No caso de profissionais autônomos, do total dos honorários serão retidos os encargos relativos 

ao INSS, ISS, IRRF, se aplicáveis. No caso de pessoa jurídica será efetuada a retenção dos 

tributos e contribuições federais, como estabelecido nas normas vigentes. Caso a empresa seja 

optante pelo Simples, deverá anexar à fatura a Declaração de Optante pelo Simples, situação em 

que não será efetuada a retenção. 

6.6.1. No mês em que prestar os serviços, deverá o (a) CONTRATADO(A), apresentar 

comprovantes de pagamentos da fonte pagadora, como segurado empregado, ou declaração, sob 

as penas da lei, constando valor sobre o qual é descontada a contribuição para o INSS naquela 

atividade, ou que a remuneração recebida atingiu o limite máximo do salário contribuição, 

identificando com a razão social e o nº do CNPJ, da empresa ou empresas, referente à 

competência anterior ao da prestação dos serviços. 

 

6.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CRCSE, o valor do débito será 

atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento. A 

atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no mês 

anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

7.1. Para o cumprimento do objeto de que trata a Cláusula Primeira deste instrumento, a 

CONTRATADA obriga-se a: 

7.1.1. Executar o objeto deste contrato com excelência 

7.1.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 

nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

7.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

7.1.6. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e informações que venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE sobre os serviços prestados. 

7.1.7. Cumprir os horários estabelecidos, o cronograma e respeitar a sequência das atividades; 

7.1.8. Elaborar conteúdo parcial para acompanhamento das atividades pelo fiscal de contrato; 

7.1.9. Zelar pelos equipamentos disponibilizados no local da atividade; 

7.1.10. Zelar pelo sigilo das informações às quais tiver conhecimento no desempenho da 

atividade contratada; 
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7.1.11. Utilizar trajes e linguagem adequados quando da realização dos serviços utilizando-se 

de bom senso, levando sempre em conta o tipo de trabalho que irá executar e o público com o 

qual estará em contato; 

7.1.12. Cumprir a agenda e programa acordados com o CONTRATANTE; 

7.1.13. Manter cordialidade e respeito para com os funcionários do CONTRATANTE, bem 

como em relação aos profissionais inscritos no Regional, Conselheiros, Delegados e outros; 

7.1.14. Utilizar recursos e sistemas disponibilizados pelo CONTRATANTE apenas para 

desenvolvimento da atividade contratada. 

 

7.2. Para o cumprimento do objeto de que trata a Cláusula Primeira deste instrumento, a 

CONTRATANTE obriga-se a: 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

7.2.2. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato; 

7.2.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais; 

7.2.4. Fornecer o acesso a recursos e sistemas necessários ao desenvolvimento da atividade 

contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

8.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pela Assessoria 

Jurídica do CRCSE, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 

21.06.93.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

CONTRATADA, sujeitando-a, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 

I - Advertência por escrito; 

II – Multa, sendo: 

a) de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

serviço não realizado, quando, sem justa causa, deixar de cumprir o combinado dentro do 

prazo estabelecido no contrato; 

b) de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, sendo no máximo de 10% (dez por cento) 

da etapa não concluída, quando, sem justa causa, ocorrer atraso superior a 30 (trinta) dias; 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor da Fatura/Nota Fiscal de serviços relativa ao mês 

da efetiva prestação de serviços, quando o serviço não for executado perfeitamente de 

acordo com a proposta aprovada, ou quando a executora do contrato não estiver sendo 

informada devidamente ou tendo seus trabalhos dificultados, ou, ainda, quando alguma 

falta for cometida pela CONTRATADA que venha a prejudicar o bom andamento dos 

trabalhos; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, por prazo 

definido na Lei 8.666; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

9.2. Os valores relativos às multas estabelecidas nas alíneas "a", "b" e “c”, poderão ser descontados 

dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou cobrados judicialmente. 

 

9.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle, pela autoridade que assinar o contrato. 

 



  

Av. Mário Jorge Menezes Vieira, 3140, Bairro Coroa do Meio, CEP49035-660, Aracaju/SE 

Home-page: www.crcse.org.br – E-mail:crcse@crcse.org.br 

9.4. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 

direitos, previstas nesta cláusula. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula será precedida de regular processo 

administrativo, facultada defesa da CONTRATADA, conforme dispõem as legislações vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Nos casos omissos deverão ser aplicadas as disposições legais insertas na Lei Federal n.º 

8.666/93. 

 

10.2. O contrato de prestação de serviços firmado pelo CRCSE não cria vínculo empregatício, 

previdenciário ou quaisquer outras obrigações, senão as pertinentes ao pagamento da atividade ou 

serviço contratado. 

 

10.3. As partes elegem o foro da Comarca de Aracaju/SE para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

se acharem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, 

na presença do fiscal do contrato.  

 

Aracaju/SE,     de janeiro de 2020. 

 

 

Vanderson da Silva Mélo 

Presidente do CRCSE 

 

 

Shirley Santana Pereira 
Contratada 

 

 

Fiscal do Contrato _________________________________ CPF: ______________________ 

 


